
i 
-(;()LJ,Ef:(a n nAs r,ms 

" 

I~IPEIUO no llUASIL. 

·---- --- --· 
l"lJ\10 XI\. PAI: 1'1·: 11. 

fllfl IIE .IANEIIlO. 

NA TYI'O(;II;\I'IIIA NAC!ON,\1.. 

_,.~ ---

STM-DIDOC/COGES/LEGIS



( 2i7 ) 

COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMI'ERIO DO BRASIL 

f8õ1. 

TOliO fh, PAUTE 2.a SEC.ÇÀO 61.0 

DECRETO N.• 830- de 30 de Setembro de 1851. 

Approm o Rcgufammto para execZtÇtlo da Lri N • 631 
de 1.8 do corrente, que drtermina as penas, e 

o ]Jrocestm ]Jill'tt nlgum~ rl"l'mes militares. 

'fendo ou,-ido o parecer das Secções reunidas d~ 
Guerra e ~larinha , e de Justiça e F..strangeiros do Conse
lho d'Estado, Hei por bem, para a boa execução da Lei 
numero sciscentoc; trinta e hum de dezoito do corrente, 
Appro1·a•· o Regulamento, que com este baixa assignado 
por Manoel Felizardo de Sousa e Mello, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocio& da 
Guer•·a , que assim o tenha entendido, e faça executar 
com os despachos neccssarios. Palacio do Rio de Ja
neiro em trinta de Setembro de mil oitocentos cincoenta 
e hum , trigesimo da lndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Alanocl Felizardo de Sousa e Ale/lo. 

Rrgulame1110 para execução da Lei N. • 631 de i8 do 
rorre11te, qtte determina as penas e o pr{)('esso 

para algu11s rrimes militares. 

Art. 1. • Fica J>ro.-isoriamente creada na Província 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul, h uma Junta de Jus
tiça Militar para o julgamento, em segunda e ultima ins
tancia, dos c•·imcs de sua competeucia. 

A•·t, 2.• Esta Junta se reunirã no lugar que for 
designado pelo Presidente da P1·ovincia ; e , em quanto o 
mesmo Presidente reunir as funeçõcs de Commandantc 
em Chefe do Exercito em orerações, será 11residida I"''" 
Yirf'-Pr·(~~idf'nlf• qnr. for dr~ignado prlo Gm'f'l'llo lm(lrri;tl. 
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Art. :í. • Alêm do Presidente será a Junta cmnposta 
de tres Vogaes Militares, e tres Magistrados : os Vogat•s 
Militares serão Officiaes Generaes, ou Coroneis; e os 
Magistrados serão De~embargadores, ou Juizes de Direi
to; sendo buns e outros designados pelo Presidente da 
Provincia, e dispensados de todo outro serviço em quanto 
se acharem empregados neste. Os processos serão relata
dos pelos Juizes letrados, aos <Juaes fm·em distribuidos 
)JCio Presidente da Junta, que obse•·varâ a ordem e 
fôrma de distribuição seguida nas 1\claçõcs. 

A•·t. h. 0 São da competencia desta Junta o julga
mento, em segunda lnstancia, dos réos que forem julgados 
J>Or Conselhos de Guerra feitos na l'rovincia do Rio 
Grande.. ou em territorio inimigo, ou de alliado, oc
cupado pelo Exercito Imperial, por crimes militares, on 
considerados taes pela Lei N. • 631 de lS de Setembro 
de 1851, ou por outras em vigor. 

Art. ó. 0 A Junta no conhecimento e dccis5o dos 
processos t·egulm·-sc-lw pelo ll4'R:Ímc1Ho do ConselhO Su
p•·emo Milita•·, Lei de 13 de Uutuh1·o tlc 182í, 1\cso
lução do i. 0 de Julho de fS30, e mais Leis em vigm·. 
Suas sentenças serão dacbs á execução scrn recurso al
gum, excepto o de g•·aça no caso da pena de morte. 

l'alacio do l\io de Janeiro em 30 de Setembro de 
iSál. - Manoel Felizardo de Sousa e Ale/lo. 

-------
DECl\1\TO N. • 830 A -- tlc 30 de Setembro de 1851. 

Declara de 3. • entrancia tt Comarca de Abrante& , ul
timamente creada na Prot•incia da Ballill. 

Hei por bem , em execução do Artigo p1·imeiro da 
1\esolução numero quinbeutos ciucoenta e nove de vinte 
oito de. Junho do anuo passado , e do Artigo setimo do 
respectivo Regulamento numero seiscentos oitenta e sete 
de vinte seis de Julho do mesmo anuo, Decretar o se
guinte : 

ArL Uoico. Fica considerada de terceira entraocia 
a Comarca de Abrantes ultimamente crea1la na Provincia 
da Bahia. 

Euscbio de Queiroz Coitinho 1\lattoso Camara, do 
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